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EDITAL 08/2024 
 

SELEÇÃO 2025.1  
 MESTRADO ACADÊMICO E DOUTORADO  

 
SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO  

 
RESULTADO APÓS RECURSOS ÀS SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO 

 

 
NOME 

 
RESULTADO 

 
MOTIVO 

 
Bianca Ariane da Silva Santana 

 
Deferida 

 
 

 
Elson Vicente Carmo de Oliveira 

 
Indeferida 

Não cumprimento do item 2.7.1, 
letra b, II. 

 
Ernesto da Silva Nascimento Neto 

 
Indeferida 

Não cumprimento do item 2.7.1, 
letra b, II. 

 
Fernanda Brandão Ferreira 

 
Deferida 

 

 
Hilda Cerqueira Souza 

 
Deferida 

 
 

 
Jirlene dos Anjos Santos 

 
Deferida 

 

 
João Vitor Bispo Cerqueira 

 
Deferida 

 

 
José Ivonildo Araújo Terceiro 

 
Indeferida 

Não cumprimento do item 2.7.1, 
letra b, II. 

 
José Vinícius Cerqueira dos Santos 

 
Indeferida 

Não cumprimento do item 2.7.1, 
letra b, I. 
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Salvador, 17 de dezembro de 2024  

 

 

 

 

Comissão Geral de Seleção para Alunos(as) Regulares do PPGLitCult  

Profa. Dra. Carla Dameane Pereira de Souza 

Coordenação do Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Literatura e Cultura 

Instituto de Letras – Universidade Federal da Bahia 

 

 

 

 
Ketely da Silva Oliveira 

 
Deferida 

 
 

 
Marlus Pinho Oliveira Santos 

 
Deferida   

 
 

 
Mirela Coutinho Sacramento 

 
Indeferida 

Não cumprimento do item 2.7.1, 
letra b, II. 

 
Mônica da Costa Cintra 

 
Indeferida 

Não cumprimento dos itens 2.7.1, 
letra b, I e letra b, II. 

 
Rafaela Regina Freitas Valverde 

 
Deferida 

 

 
Raudicley Pereira Salustiano 

 
Deferida 

 
 

 
Stella Marys Sales de Souza 

 
Deferida 
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